
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0282/2025-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Requerimento nº 0130/2025-SO, de autoria do Vereador
Douglas Amoyr Khenayfis Filho.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00003291/2025-79.

 

 

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre a
gestão do Grande Lago e das margens do mesmo, onde foi implantada uma
Área de Preservação Permanente, em relação aos questionamentos 1 a 4,
segue em anexo o Despacho, com informações do Secretário Municipal de
Meio Ambiente, gestor da política pública em gestão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 12/05/2025, às 16:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0062607 e o código CRC 730E1F78.

Referência: Processo nº
3535507.414.00003291/2025-79

SEI nº 0062607

Ofício 0282-2025-GAP, 07-05-2025, Resp_REQ_0130_2025 (0062607)         SEI 3535507.414.00003291/2025-79 / pg. 2

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
13

4/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
06

44
 E

nv
io

 e
m

 1
3/

05
/2

02
5 

07
:4

2:
37

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

29
87

/2
29

87
_o

ri
gi

na
l.p

df

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete Do Diretor De Departamento

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3535507.414.00003291/2025-79

Interessado: Antonio Takashi Sasada

Assunto: Resposta Requerimento 130/2025-SO - DMMA

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito

 

Sirvo-me do presente para enviar as informações solicitadas.

 

1.. A prefeitura possui a gestão do acesso ao espelho de água por
meio do Parque Aquático Prefeito Benedicto Benício?
Apenas da área licenciada para uso de lazer destinada ao Grande e
Pequeno Lago, conforme Autorização Cetesb 11087/2013 e TCRA
11080/2013

1,a) Se sim, anexar os documentos que comprovem isso (TAC,
contrato e outros).
Anexos I e II, cópias Autorização CETESB 11807/2013 e TCRA
11080/2013.

1.b) Se não, de quem é a gestão do acesso ao espelho de água do
Grande Lago?
Gestão do acesso ao espelho d'água é competência do Estado para
qualquer atividade que implica interferência em áreas de preservação
permanente ou uso de recursos hídricos.
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2.. Com a desapropriação da área dos lindeiros do Grande Lago,
houve a proibição do acesso à agua por parte desses lotes
desapropriados e indenizados?
Sim.

2,a) Se sim, anexar os documentos que comprovem isso (TAC,
contrato e outros).
A propriedade privada, quando localizada às margens de rios navegáveis,
é sujeita a limitações e regulamentações específicas. Os proprietários
dessas terras devem observar as normas ambientais, incluindo as faixas
de preservação permanente (APPs), que podem restringir o uso e
transformação da área próxima ao corpo hídrico. As áreas desapropriadas
foram indenizadas pela SABESP e são classificadas como áreas de
inundação e áreas de preservação permanente. O acesso depende de
legislação específica aplicada ao tema, como o Novo Código Florestal.

2.b) De quem é a gestão dessas áreas desapropriadas?
As áreas desapropriadas foram classificadas como de inundação e áreas
de preservação permanente (APP). As áreas inundadas fazem parte do
atual espelho d'água do Grande Lago, é patrimônio natural regulado pelo
Estado e sua utilização deve seguir as normas estabelecidas na legislação
aplicada ao uso e proteção dos recursos hídricos, precisa de
licenciamento ambiental e outorga para utilização da área. A gestão da
área outorgada e licenciada para o Balneário é da Prefeitura, sob
responsabilidade e coordenação da Secretaria de Turismo. As áreas
classificadas como APP também seguem as normas federais e estaduais
para o licenciamento, e sua preservação e manutenção estão sob a
responsabilidade conjunta do Estado e do Município.

3.. Houve alguma reunião ou contato entre a Sabesp e a atual gestão
do Prefeito sobre a cessão da área hoje transformada em APP para a
exploração turística dentro do contexto do Grande Lago?
A Secretaria de Meio Ambiente não tem conhecimento. Indiferente de
existir ou não tratativas sobre o tema, é importante ressaltar que qualquer
intervenção em área de preservação permanente depende de
licenciamento ambiental e que, para o Complexo do Grande Lago, já existe
licenciamento ambiental emitido para atividades de lazer e exploração
turística. Destacamos ainda a importância de zelar pelas normas de
proteção ambiental das áreas de preservação permanente que margeiam
não só o reservatório artificial Grande Lago, mas também de todo o leito
do Rio Ribeirão do Alegre, uma vez que este é o principal rio usado para o
abastecimento de água do município.

3,a) Se sim, quem esteve presente e quais as decisões tomadas?
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Prejudicado.

3.b) Se não, há interesse da gestão municipal em tomar tal iniciativa?
Não. Apenas na manutenção das licenças já emitidas para o Balneário
Grande Lago.

4.. Existe a possibilidade de entendimentos administrativos para
permitir o acesso à água, por meio dos lotes lindeiros, sem que haja
prejuízo à APP?
Não. Qualquer intervenção em áreas de preservação permanente depende
de licenciamento ambiental tramitado junto a órgão Estadual e/ou Federal.

4.a) Se sim, a prefeitura já entrou em contato com a Sabesp?
Pretende entrar em contato? Explique.
Prejudicado.

4.b) Se sim, a prefeitura já entrou em contato com o Ministério
Público sobre esta pauta? Pretende entrar em contato para estudar a
situação? Justifique.
A participação do Ministério Público na Ação que resultou na reconstrução
do Balneário encerrou com o cumprimento das ações estabelecidas no
acordo judicial nos autos do Processo 417.01.2003.002766-2 da 1ª Vara
Judicial de Paraguaçu Paulista, celebrado entre Ministério Público e
SABESP. A dominialidade das áreas é do Estado e qualquer interferência
nas áreas de preservação permanente precisa tramitar diretamente junto
aos órgãos responsáveis pelo Licenciamento Ambiental.

 

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Dr. Camilo Plácido Vieira

Secretário de Meio Ambiente e Projetos Especiais

Documento assinado eletronicamente por Camilo Plácido
Vieira, Secretario Municipal, em 07/05/2025, às 10:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
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o código verificador 0062137 e o código CRC 896E5155.

Referência: Processo nº
3535507.414.00003291/2025-79

SEI nº 0062137
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